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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

engenharia na recuperação de estradas vicinais do Município de Licínio de 

Almeida, Confome expecificações abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO QUANTIDADE 

1 

MOTONIVELADORA. Cabine 

fechada posicionada no chassi 

traseiro com ótima 

visibilidade, com marcador de 

horas, ar condicionado, 

monitoramento eletrônico de 

código de falha e indicador de 

capacidades Motor: injeção 

direta, Turbo Diesel de 

potência variável, 6 cilindros 

injeção direta de 

gerenciamento eletrônico, 

com potência variável liquida 

mínima 178/190/205Hp. 

MAR-1/TIER III. Torque 

liquido mínimo (Nm) 

743/788/832 a 1.500 Rpm 

Controle eletrônico com 6 

velocidades à frente 3 à ré. 

Proteção contra reversão de 

sentido. Sobrevelocidade e 

redução de marchas. 

Monitoramento eletrônico de 

falhas e sistema auxiliar de 

deslocamento em caso de 

falha Eixo: dimensionados 

para aplicações severas. 

Diferencial com bloqueio 

eletro-hidráulico. Freios 

multidiscos em banho de óleo 

CHP 800 
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com freio de estacionamento 

independente. Sistema 

hidráulico: bomba hidráulica 

de fluxo variável vazão 

(L/min) 186 Implementos: 

Lâmina central: Perfil 

envolvente, com faas e bordas 

cortantes substituíveis, 

controle hidráulico do 

deslocamento angular e 

lateral. Ângulo máximo de 

talude: 90°, largura mínima 

da lamina 13 pés, 

profundidade de corte mínima 

(mm): 700, largura de corte 

mínima (mm): 3.9, Ripper 

traseiro com no mínimo 3 

dentes e escarificador com no 

mínimo 5 dentes. Peso 

operacional mínimo de (kg): 

17.000. Pneus: 17,5 x 25, 

12L, L3 sem câmara. A 

empresa deverá disponibilizar 

a MÁQUINA E OPERADOR, os 

quais ficarão à disposição da 

Secretaria Municipal. Todos os 

custos operacionais como: 

transporte da máquina até o 

município; transporte da 

máquina entre as localidades 

solicitadas; manutenção da 

máquina (preventiva e 

corretiva); combustível da 

máquina; operador de 

máquinas pesadas; 

alimentação e despesa com 

operador, serão custeados 

pela empresa. 
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2 

Escavadeira Hidráulica, 

potência bruta de no mínimo 

90 HP; esteiras com sapatas 

de no mínimo 700mm; peso 

operacional não inferior a 

22.000 kg; profundidade de 

escavação mínimo de 6m 

caçamba c/ capacidade 

mínima para 1.2 m^, 

adequada para materiais de 

densidade de 1,5t/m^; A 

empresa deverá disponibilizar 

a MÁQUINA E OPERADOR, os 

quais ficarão à disposição da 

Secretaria Municipal. Todos os 

custos operacionais como: 

transporte da máquina até o 

município; transporte da 

máquina entre as localidades 

solicitadas; manutenção da 

máquina (preventiva e 

corretiva); combustível da 

máquina; operador de 

máquinas pesadas; 

alimentação e despesa com 

operador, serão custeados 

pela empresa. 

CHP 300 

3 

Caminhão Basculante truck 

tipo caçamba. 

- Características mínimas: 

truck com tração 6x4, 

caçamba basculante com 

capacidade de mínima de 

carga 14 m³; 

- Incluindo as despesas com: 

motorista, alimentação do 

mesmo e combustível do 

veículo;                                                                                                                             

- equipamentos de segurança 

CHP 600 
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(EP’Is), combustível, óleos 

lubrificantes, transporte e 

demais peças, materiais ou 

acessórios necessários para 

manutenção (preventiva e 

corretiva), conservação e 

segurança do veículo; 

- Dos serviços: transporte de 

cascalho para recuperação 

das estradas vicinais, 

conforme a necessidade do 

município. O veículo e 

motorista ficarão à disposição 

da Secretaria de 

infraestrutura para execução 

de serviços em todo o 

território do município. 

 

1.1. A contratada deverá disponibilizar dois caminhões para a 

execução dos serviços visando agilizar os serviços evitando 

paralisações. 

1.2. O município os locais onde os serviços serão executados e 

fornecerá acompanhamento técnico para realização dos trabalhos. 

 

2. MOTIVAÇÃO 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços 

de engenharia na recuperação de estradas vicinais é de extrema importância 

quando se considera o contexto das comunidades que utilizam essas vias 

como principal meio de acesso. As estradas vicinais desempenham um papel 

fundamental no transporte de pessoas, mercadorias e serviços, conectando 

áreas rurais a centros urbanos e facilitando o escoamento da produção 

agrícola, bem como transporte de alunos da zona rural. 

 

No entanto, muitas dessas estradas encontram-se em estado precário, com 

buracos, erosões, falta de sinalização e até mesmo trechos interditados. Isso 

compromete não apenas a segurança dos usuários, mas também impacta 

diretamente na economia local, uma vez que dificulta o trânsito de veículos 

e o acesso aos serviços básicos. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 04/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3BF5-9C1F-477A-11E1-AA39 ou utilize o código QR.

7
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3078 LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 
GABINETE DO PREFEITO  

 

 

A contratação de uma empresa especializada para a recuperação dessas 

estradas vicinais é uma medida que visa promover o desenvolvimento 

regional, garantindo que as comunidades possam se deslocar com segurança 

e eficiência. Além disso, a manutenção adequada dessas vias contribui para 

a valorização das propriedades rurais, o que impacta positivamente na 

qualidade de vida dos moradores. 

 

Sob a perspectiva do interesse público, é fundamental que o poder público 

assuma a responsabilidade de garantir a infraestrutura necessária para o 

bem-estar da população. A contratação de uma empresa especializada para 

a recuperação de estradas vicinais é, portanto, uma ação que visa atender a 

essa demanda urgente, assegurando que as comunidades rurais tenham 

acesso a serviços essenciais e possam se desenvolver de forma sustentável. 

 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para a prestação 

de serviços de engenharia na recuperação de estradas vicinais se mostra 

não apenas como uma necessidade, mas como um investimento no futuro 

das comunidades rurais e no desenvolvimento regional como um todo. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. Para assegurar a manutenção da proposta apresentada, será exigida a 

prestação de garantia de proposta no valor correspondente a 1% do valor 

estimado da contratação, conforme o disposto no artigo 58, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

A garantia de proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, 

contados da data da sessão pública de abertura das propostas e poderá ser 

prestada em uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

 

O não atendimento a essa exigência resultará na desclassificação da 

proposta do licitante. 
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Garantia Contratual 

Como condição para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá 

apresentar garantia de execução contratual no valor correspondente a 5% 

do valor total do contrato, conforme permitido pelo artigo 96 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

A garantia contratual poderá ser prestada em uma das seguintes 

modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

 

A garantia deverá permanecer válida até a completa execução do objeto 

contratado, incluindo eventuais prorrogações e o período de garantia, se 

houver. 

 

Caso ocorra inadimplência da contratada em suas obrigações contratuais, a 

Administração poderá executar total ou parcialmente a garantia 

apresentada, conforme o artigo 99 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.3. A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Geral do Município, especificadas no 

Instrumento de Contrato. 

4. UNIDADE FISCALIZADORA 

4.1. A fiscalização caberá as diversas secretarias do município de Licinio de 

Almeida, Ba, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal. 

4.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento 

do objeto, inclusive observância quanto às especificações previstas. 

5. PREÇO E PAGAMENTO 

5.1. O objeto da presente licitação deverá ser disponibilizado em Licinio de 

Almeida, Ba, no local indicado pela Secretaria responsável, com 

eventuais custas sob responsabilidade do fornecedor contratado, em até 

05 (cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de fornecimento 

ou documento semelhante expressamente indicado pela contratante. 

5.2. Verificada a não-conformidade de algum dos produtos, o licitante 

vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 
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48 (quarenta e oito) horas, sujeitando-se às penalidades previstas no Edital. 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 

seu objeto. 

5.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este município contratante, 

para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 

termo de referência. 

5.5. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do 

objeto e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas 

fiscais de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o 

efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do 

atesto de conformidade da nota fiscal. 

5.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio 

de depósito Bancário em conta-corrente indicada na proposta, contendo o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito. 

5.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 

incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a 

partir da data da sua reapresentação. 

5.8. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as 

certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidões 

negativas de tributos e contribuições federais expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, Prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e certidões 

negativas de tributos municipais e estaduais. O fornecedor deverá manter a 

regularidade durante todo o período da contratação. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1. Caberá à Contratada: 

6.1.1. Prestar os serviços previstos no objeto da presente licitação em 

conformidade com este termo, no prazo e locais indicados pela contratante, 

em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 

proposta da contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

os detalhes necessários para sua plena identificação. 

6.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação. 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previsto 
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no objeto da presente licitação, incluindo substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72H 

(setenta e duas horas). 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 

6.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da 

contratante. 

6.1.8. Prestar os serviços no prazo estabelecido ou quando necessário o 

fornecimento, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 

que impossibilite assumir o estabelecido. 

6.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos 

serviços prestados previstos no objeto da presente licitação, reservando à 

contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

6.1.10. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

6.1.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou 

materiais decorrentes do fornecimento dos itens previstos no objeto da 

presente licitação, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de 

seus empregados. 

6.1.12. Neste caso, o recebimento do(s) serviço(s) escoimado(s) dos vícios 

que deram causa a sua substituição será considerado recebimento 

provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 

definitivo, estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo 

descumprimento das condições editalícias; 

6.1.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 

civil pela solidez e segurança dos serviços prestados, nem ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei 

ou pelo contrato. 
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6.1.14. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento 

dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, alimentação, transporte e 

outros que decorram dos compromissos assumidos neste Contrato, não se 

obrigando a CONTRATANTE a fazer-lhe restituições ou reembolsos de 

qualquer valor despendido com estes pagamentos. Ficando facultado à 

contratante requerer comprovantes de adimplemento dos referidos 

encargos. 

6.1.15. A CONTRATADA fornecerá toda a supervisão, direção técnica 

e administrativa e mão de obra qualificada necessárias à execução dos 

serviços contratados, bem como também, todos os materiais e 

equipamentos ofertados em sua proposta comercial. 

6.1.16. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à 

prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, em estreita 

observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a 

quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando dentro do 

possível conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o 

público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Contratante obriga-se a: 

6.2.1. Indicar os locais onde os serviços serao prestados e disponibilizar 

orientação acompanhamento tecnico. 

6.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade serviços 

prestados recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

contratada, através de servidor especialmente designado. 

6.2.4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal, acompanhada de boletim de medição, certidões 

negativas de débito e relatório fotográfico dos serviços prestados, 

devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de 

crédito em conta corrente bancária. 

6.2.5. Atestar o recibimentos dos serviços, embora a contratada seja a 

única e responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

6.2.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às 

exigências previstas neste termo. 

6.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratada viabilizando a boa execução do objeto 

contratado. 

6.2.8. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os 

itens dentro das normas estabelecidas. 
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6.2.9. Caso os serviços se encontrem desconforme ao exigido no presente 

Termo, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para refazê-los no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação; 

8.3.1. A CONTRATANTE recusará os serviços nas seguintes 

hipóteses QUANDO: 

8.3.2. houver qualquer situação em desacordo entre os serviços executados 

e o Termo de Referência ou a Nota de Empenho; 

8.3.3. a Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e 

quantidades em desacordo com o discriminado no Termo de Referência, seus 

anexos e na proposta adjudicada; 

8.3.4. a Nota Fiscal deixar de conter os nomes dos serviços, em 

conformidade com o Termo de Referência; 

8.3.5. A CONTRATANTE não se responsabilizará por despesas em caso de 

roubos, furtos e danos (sinistros em geral). 

8.3.6. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento e/ou 

serviço executado em desacordo com este Termo de Referência. 

 

7. REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço global, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. A prestação dos serviços iniciará logo após a assinatura do contrato 

mediante ordem de serviço. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
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Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física. 
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8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital e Municipal/Distrital, relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 

10% do valor total estimado da contratação. 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.26.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.26.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por seu 

representante legal, atestando a disponibilidade e o compromisso de 

utilização das máquinas e equipamentos necessários à execução dos 

serviços, em perfeitas condições de funcionamento, com no máximo 10 

anos de fabricação. 

8.26.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.26.4. Como condição para a assinatura do contrato, a empresa 

vencedora deverá apresentar os equipamentos a serem utilizados na 

execução dos serviços na Garagem Municipal, no prazo de 03 dias 

úteis após a convocação. 

8.26.5. A vistoria será realizada pelo Chefe de Transportes, que 

emitirá um laudo atestando as condições de funcionamento e 

conformidade dos equipamentos com os requisitos do edital. A não 

aprovação na vistoria impedirá a assinatura do contrato. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 04/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3BF5-9C1F-477A-11E1-AA39 ou utilize o código QR.

16
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3078 LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 
GABINETE DO PREFEITO  

 

9.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços 

no mercado local juntamente com o banco de preços, conforme Decreto 

Municipal; 

9.2. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras 

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento realizado pela 

servidor Ednaldo Barbosa de Souza. 

9.3. O prazo para inicio da execução dos serviços será de até 05 (cinco) 

dias úteis, após a emissão da ordem do Serviço. 

9.4. Os serviços contratados deverão ser executados em conformidade 

com o Temo de Referência e Autorização dos Serviços. 

9.5. Os serviços recusados pelo contratante deverão ser refeitos, 

automaticamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da notificação, correndo por conta do prestador as despesas a 

substituição dos serviços recusados. 

9.6. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, serviços que 

estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações 

prescritas no Termo de Referência; 

9.7. O recebimento será confiado ao fiscal do contrato, devidamente 

autorizado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.7. Após o recebimento provisório as Secretarias solicitante atestará a 

Nota Fiscal se constatado que os serviços atendem ao edital; 

10.8. A apresentação de proposta indica que a Interessada concorda 

plenamente com todas as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

10.9. Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a Contratada deverá 

prestar os serviços de forma imediata quando solicitada. Desta forma não há 

razão se falar em reajuste de preços para este fornecimento em virtude de 

sua temporalidade. 

10.10. Já deverão estar incluídas no preço ofertado pela Interessada as 

despesas de frete, impostos, transporte, mão-de-obra, e demais encargos 

indispensáveis a prestação dos serviços objetos desta Licitação. 

10.11. Fica eleito o foro da Comarca de Jacarací, Ba ou outro que venha a 

ser definido, por substituição, por determinação do TJ-BA, para a solução de 

qualquer conflito deste Contrato, com a exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

10.12. O Contratante não aceitará, sob o pretexto algum, a transferência 

de responsabilidade da contratada para terceiros. 

10.13. Na aplicação desta licitação, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
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do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições previstas em leis especificas. 

10.14. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste 

Termo de Referência, o Contratante poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à Contratada as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 03 de Fevereiro de 2025.  

 

__________________________________ 

Ricardo Rocha Fernandes 

Secretário de Administração 
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10.14. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste 

Termo de Referência, o Contratante poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à Contratada as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 03 de Fevereiro de 2025.  

 

__________________________________ 

Ricardo Rocha Fernandes 

Secretário de Administração 
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Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 004/2025 

 
Data de Abertura: 14/02/2025 às 09:10 

Site: https://bnccompras.com/ (Bolsa Nacional de Contratações) 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia na 
recuperação de estradas vicinais do Município de Licínio de Almeida. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO  

 
 

Registro de 
Preços 

Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

 
SIM 

 
NÃO 

TERMO DE 
CONTRATO 

POR LOTE 

Participação de empresas 
MEI/ME/EPP 

Reserva Cota ME/EPP Exige Amostra 

 
SIM 

 
NÃO 

 
NÃO 

 
OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO 
MÍNIMO estabelecido no Termo de Referência anexo ao presente Edital, cuja íntegra 
está disponível nos sítios http://liciniodealmeida.ba.gov.br/diario_oficial e no 
https://bnccompras.com/. 
 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

   Para o endereço licitacaolicinio@gmail.comou pela plataforma. 

IMPUGNAÇÕES 

Para o endereço licitacaolicinio@gmail.com ou pela plataforma. 

 

 
 
 
 

Éden Rodrigues Baleeiro 
Pregoeiro 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 004/2025 

 
Data de Abertura: 14/02/2025 às 09:10 

Site: https://bnccompras.com/ (Bolsa Nacional de Contratações) 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia na 
recuperação de estradas vicinais do Município de Licínio de Almeida. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO  

 
 

Registro de 
Preços 

Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

 
SIM 

 
NÃO 

TERMO DE 
CONTRATO 

POR LOTE 

Participação de empresas 
MEI/ME/EPP 

Reserva Cota ME/EPP Exige Amostra 

 
SIM 

 
NÃO 

 
NÃO 

 
OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO 
MÍNIMO estabelecido no Termo de Referência anexo ao presente Edital, cuja íntegra 
está disponível nos sítios http://liciniodealmeida.ba.gov.br/diario_oficial e no 
https://bnccompras.com/. 
 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

   Para o endereço licitacaolicinio@gmail.comou pela plataforma. 

IMPUGNAÇÕES 

Para o endereço licitacaolicinio@gmail.com ou pela plataforma. 

 

 
 
 
 

Éden Rodrigues Baleeiro 
Pregoeiro 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025. 

Processo Administrativo n° 017/2025. 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida por meio do 

Secretário de Administração, sediado na Praça Dois de Julho, nº 33, Centro da Cidade 

de Licínio de Almeida, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal 376/2024 de 05 de Janeiro de 2024, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de engenharia na recuperação de estradas vicinais do Município 

de Licínio de Almeida, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em item e julgada global, conforme tabela constante do 

Termo de Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes devem obedecer ao 

que consta no Decreto Municipal 376/2024 de 05 de Janeiro de 2024. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente no 

Sistema BNC BOLSA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
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adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

4.13. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 
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5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.14. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.16. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.17. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.18. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.20. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 

que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 
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6.21. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.23. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.24. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.25. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.26. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.27. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.28. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.29. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.30. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.31. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.32. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.33. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.34. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.35. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.36. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.37. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.38. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.39. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.40. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.40.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.40.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.40.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.41. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.41.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.41.2. empresas brasileiras; 

6.41.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.41.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.42. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.43. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.45. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.46. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

6.47. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.48. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.2. SICAF; 

7.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

7.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

7.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.10. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com os deste edital. 

7.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.12.1. contiver vícios insanáveis; 

7.12.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.12.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.12.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.13. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.14.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.14.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.15. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.16. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.17. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.18. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 
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7.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.20. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.21. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.22.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta.   planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no pra o 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.24. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

7.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

7.26. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.27. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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7.28. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.29. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.30. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

8.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.17. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 
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8.17.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes efic cia para fins de habilitação e classificação. 

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 0. 

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

9.1.2. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.1.3. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 
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9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços. 

 

 

11. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 
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10.3.3. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.4. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

10.3.5. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.6. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.liciniodealmeida.ba.gov.br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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11.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

11.2.9. fraudar a licitação 

11.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.3. advertência;  
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11.4. multa; 

11.5. impedimento de licitar e contratar e 

11.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.9. as peculiaridades do caso concreto 

11.10. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.11. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.12. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.13. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

11.14. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.15. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 

11.16. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

11.17. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.18. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos 
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11.19. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

11.20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.21. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

11.22. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.23. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

11.24. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.25. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: licitações@liciniodealmeida.ba.gov.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Diário Oficial de Licínio 

de Almeida e endereço eletrônico https://www.liciniodealmeida.ba.gov.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.1. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.11.1. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Licínio de Almeida, BA, 03 de Fevereiro de 2025. 

 

 

RICARDO ROCHA FERNANDES 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Diário Oficial de Licínio 

de Almeida e endereço eletrônico https://www.liciniodealmeida.ba.gov.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.1. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.11.1. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Licínio de Almeida, BA, 03 de Fevereiro de 2025. 

 

 

RICARDO ROCHA FERNANDES 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA/BA 

Sr.(a) Pregoeiro(a) 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

 

 

 

SERV TECK FACILITIES LTDA CNPJ 23.985.691/0001-25, com 

sede à Rua Adelino Cardana, 293, Sala 706, Bloco C – Centro, Barueri/SP, neste ato 

representado por sua sócia que subscreve a peça, vem respeitosamente, com 

fundamento no artigo 164 da Lei nº 14.133/2021, interpor: 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 

 

I.  OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

O objeto da presente licitação é a aquisição de material escolar, 

destinados à rede Municipal de ensino do Município de Licínio de Almeida, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Visando não deixar margens para eventuais dúvidas, a empresa 

Impugnante irá minuciosamente apontar cada irregularidade presente no instrumento 

convocatório. 

 

II. EXIGÊNCIAS LIMITADORAS – RESTRIÇÃO DO ESPECTRO DE 

MODELOS DISPONIVEIS NO MERCADO 
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Analisando o descritivo do item, a ausência das dimensões compromete 

a formalização de uma oferta firme, além de prejudicar o julgamento das propostas. 

 

Qual modelo a Administração deseja adquirir? Em razão do tamanho os 

preços serão diferentes, podendo, ocasionar em ofertas discrepantes que não 

atendem as necessidades da Administração.  

 

 

 

A mesma problemática se repete para este item, em razão da ausência 

das dimensões do produto. 

 

São dois modelos encontrados no mercado que atendem o descritivo o 

“Gizão ou Jumbo” e “Primeira infância”, em razão da diferença de medidas, 

obviamente, apresentam preços diferentes, além de ser adequados para idades 

diferentes. 

 

Assim, com o intuito de se evitar ofertas discrepantes e criar uma 

vantagem indevida, se faz necessário a determinação das dimensões desses itens. 
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Para este item surge o questionamento acerca do quantitativo licitado, 

visto que no descritivo do item indica o quantitativo por “pacote”, já a unidade de 

fornecimento é por unidade. Considerando que o preço estimado é da unidade e não 

do pacote. Assim, questiona-se qual quantitativo deve ser considerado “pacote” ou 

“unidade”?  

 

 

 

Para este item não foi determinada a gramatura da capa, sem essa 

indicação não se sabe qual modelo de capa ofertar: capa flexível ou dura. Essa 

indefinição impacta na formulação da proposta visto que o tipo de capa incide 

diretamente no valor do produto. 

 

 

 

Veja que para este item não foi determinado a quantidade folhas que o 

produto deve apresentar, para este modelo são encontrados cadernos com 240fls até 

300fls, essa diferença vai impactar no preço. 

 

Para comprovar o alegado, colacionamos alguns modelos e seus 

valores, demonstrando, assim, a necessidade da correção da omissão detectada. 
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https://atacadojandaia.com.br/vitrine/produto/caderno-universitario-capa-dura-15-materias-240-folhas-cores-sortidas-

stiff-slim-77201-77-jandaia---pacote-com-2-unidades-gccscmrg/ 

 

 

https://atacadojandaia.com.br/vitrine/produto/caderno-universitario-capa-dura-15-materias-300-folhas-it-girl---pacote-

com-2-unidades-8kcmfh11/ 

  

Pugna que seja esclarecido às omissões contidas nos descritos dos 

cadernos, de modo a garantir que a proposta atenda as necessidades da 

municipalidade.  

 

Desta forma, os fins NÃO são discricionários (vantajosidade da 

proposta). Discricionários são os meios e modos de administrar, que diante do caso 

concreto, a discricionariedade do administrador deve levá-lo à melhor escolha, no caso 

em tela, um certame com imprecisões refoge deste fim. 

 

Entende-se que o fim precípuo da licitação é a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública e, há de se entender que a manutenção 

do edital em todos os seus termos, restará prejudicado a obtenção deste fim. 

 

III. DO PEDIDO  

 
a) Em face do exposto, requer-se seja conhecida e dado provimento a presente 

IMPUGNAÇÃO. 

 

b) Requer o esclarecimento e a retificação das especificações dos produtos 

destacados na presente impugnação. 
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Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Barueri/SP, 29 de janeiro de 2025. 

 

 
HEVILLYN VANDRESSA JULIO PIRES 

CPF 499.291.918-95 

 
Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Barueri/SP, 29 de janeiro de 2025. 

 

 
HEVILLYN VANDRESSA JULIO PIRES 

CPF 499.291.918-95 
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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

AO  ILMO. SR. PREGOEIRO 

MUNICÍPIO DE LICINIO DE ALMEIDA - BA  

BELA VISTA TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

CNPJ 30.824.284/0001-00, com sede na a Rua Madre Teresa de Calcutá, nº 91, Bairro 

São João Batista em Belo Horizonte/MG, CEP: 31520-085, vem respeitosamente, 

apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 001/2023, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos: 

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme previsão expressa na lei 14.133 “Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame.” 

 

Dessa forma, considerando a data de abertura da sessão pública e a data do protocolo, resta-se 

comprovadamente tempestiva a IMPUGNAÇÂO.  

 

II – DAS RAZOES DA IMPUGNAÇÃO 

Ressalta-se inicialmente que o objetivo principal da presente impugnação é evidenciar as 

irregularidades contidas no instrumento convocatório que estabeleceu, erroneamente, critérios 

restritivos e ilegais.   
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III - DO PRAZO RESTRITIVO PARA ENTREGA DO OBJETO  

Após análise do edital verificou-se que o prazo previsto para entrega do objeto é exíguo e restritivo, 

a saber: 

 

Primeiramente salientamos que é ilegal, restritivo e sem nenhum critério de vantajosidade 

estabelecer um prazo de 5 (CINCO) dias para entrega do objeto. 

 

Veja que o administrador criou restrições que impedem a participação de empresas que poderiam 

ampliar a concorrência para os itens visto que é necessário inserir um prazo para fabricar e entregar 

o objeto. 

 

O prazo de 5 dias para a entrega do objeto é impossível de cumprimento, tendo em vista que o 

produto ainda será confeccionado e em razão da distância entre a sede da impugnante e o 

endereço de entrega do produto.   

 

É desarrazoado estabelecer um prazo tão restritivo, sendo que a sua manutenção no edital afastará 

do certame potenciais fornecedores que sediam em outros municípios e beneficiará somente as 

empresas locais, ferindo os princípios da legalidade e da isonomia. 

 

O referido prazo impõe ao certame uma limitação geográfica à participação de licitantes, 

restringindo o universo de potenciais fornecedores que sediam em outros estados e municípios que 

não poderão participar da licitação por não conseguirem cumprir com o prazo estabelecido. 

 

A restrição em tela afastará o Município da obtenção da proposta mais vantajosa, sendo a conduta 

do servidor responsável por estipular tal restrição passível de apuração de responsabilidade 

pessoal com ressarcimento aos cofres da instituição. 
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Ressalta que não existe nenhuma regra editalícia que estabeleça justificadamente que a 

participação na presente licitação seja limitada somente para licitantes locais. 

 

Para fins de comprovar o prazo exíguo de entrega das amostras por meio de transporte terrestre, 

segue cotação realizada no site dos Correios considerando o CEP de origem da impugnante e o 

CEP de destino do impugnado: 
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Veja que o prazo mínimo solicitado pelos Correios para entrega do objeto e da amostra é de 9 

(nove) dias úteis, contados após a postagem do produto, dessa forma, fica comprovado que o prazo 

estabelecido no edital é impossível de cumprimento por parte de licitantes que sediam em outros 

municípios e estados. 

 

Ressalta-se que não existe estoque de pronta entrega para os itens, visto tratar-se de um item 

personalizado, dessa forma, o gestor deve considerar que os produtos ainda precisam ser 

confeccionados dentro de um padrão de qualidade, o que requer tempo hábil, e somente após a 

confecção deverá ser estimado o prazo para entrega. 

 

Ressalta -se que a estipulação de prazo exíguo para a entrega das amostras é ilegal e restringe a 

competição, sendo que os principais órgãos de controle externo têm aplicado multas aos agentes 

públicos que tolerem ou admitam a prática restritiva, conforme a seguir: 

 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO. PRAZO EXÍGUO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. AUSÊNCIA 

DE PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS. DIVERGÊNCIA 

ENTRE O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E O CONTRATO FIRMADO. 

IRREGULARIDADES. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. APLICAÇÃO DE 

MULTAS AOS RESPONSÁVEIS. RECOMENDAÇÕES.  

1. A EXIGÊNCIA DE PRAZO EXÍGUO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS 

RESTRINGE O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, POR INVIABILIZAR A 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS QUE NÃO ESTEJAM SEDIADAS NO MUNICÍPIO, 

ALÉM DE DENOTAR AUSÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA, O QUE 
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LEVA À ADOÇÃO DE PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS, SEM OBSERVÂNCIA 

DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E BÁSICOS DA LICITAÇÃO.  

(TCE-MG - DEN: XXXXX, Relator: CONS. SUBST. HAMILTON COELHO, Data de 

Julgamento: 20/09/2016, Data de Publicação: 30/06/2017) (grifo nosso). 

 

 

Dessa forma, zelando pela legalidade do Edital em tela, requer a alteração do prazo de entrega do 

OBJETO para constar no edital um prazo possível de cumprimento por parte dos licitantes que 

sediam em outros municípios e estados, devendo ser considerado o prazo para confecção e 

entrega.  

 

 

Diante de tais alterações necessárias, requer também a suspenção da presente licitação e 

republicação do Edital na forma do artigo 55, § 1º da Lei 14.133/2021. 

 

Nestes termos,  

pede-se e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

___________________________________________________ 

BELA VISTA TEXTIL LTDA 

CNPJ nº 30.824.284/0001-00 

 

 

 

LEVA À ADOÇÃO DE PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS, SEM OBSERVÂNCIA 

DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E BÁSICOS DA LICITAÇÃO.  

(TCE-MG - DEN: XXXXX, Relator: CONS. SUBST. HAMILTON COELHO, Data de 

Julgamento: 20/09/2016, Data de Publicação: 30/06/2017) (grifo nosso). 

 

 

Dessa forma, zelando pela legalidade do Edital em tela, requer a alteração do prazo de entrega do 

OBJETO para constar no edital um prazo possível de cumprimento por parte dos licitantes que 

sediam em outros municípios e estados, devendo ser considerado o prazo para confecção e 

entrega.  

 

 

Diante de tais alterações necessárias, requer também a suspenção da presente licitação e 

republicação do Edital na forma do artigo 55, § 1º da Lei 14.133/2021. 

 

Nestes termos,  

pede-se e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

___________________________________________________ 

BELA VISTA TEXTIL LTDA 

CNPJ nº 30.824.284/0001-00 
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DECISÃO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2025. 

 

I – DOS FATOS 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa SERV TECK 
FACILITIES LTDA, CNPJ 23.985.691/0001-25, contra o edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2025, cujo objeto é a aquisição de material escolar 
para a rede municipal de ensino de Licínio de Almeida, Bahia. 

 

A impugnante alega que o edital contém exigências que restringem a ampla 
concorrência, destacando a ausência de especificações detalhadas, como 

dimensões dos produtos, unidade de fornecimento e gramatura da capa dos 
cadernos. Argumenta que tal omissão poderia gerar insegurança jurídica e 

favorecer determinadas empresas. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Após análise das alegações apresentadas e considerando os princípios e 
normas que regem as licitações públicas, conclui-se que a impugnação deve 

ser indeferida, com base nos seguintes fundamentos: 

 

Quando à regularidade das especificações do edital, a Lei nº 

14.133/2021 estabelece que os instrumentos convocatórios devam conter 
descrição clara e suficiente do objeto, vedadas especificações excessivas ou 

irrelevantes que limitem a competição. No caso em questão, o edital 
descreve os itens de forma objetiva, visando obter a proposta mais 

vantajosa para a administração sem restringir indevidamente a competição. 

 

A exigência de uma descrição clara e suficiente do objeto da licitação, 
evitando especificações que restrinjam indevidamente a competição, está 
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alinhada aos princípios gerais das licitações públicas, como os da isonomia, 

da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração. 

Conforme “Orientações e Jurisprudência do TCU 
sobre Licitações e contratos. A definição não deve 

contemplar especificações excessivas, desnecessárias 
ou irrelevantes, sob risco de frustrar ou limitar 

indevidamente o caráter competitivo da licitação, 
podendo até direcionar a licitação para fornecedor 

específico.” 

 

Ademais, é imprescindível destacar que a Administração pública deve primar 

pela eficiência na execução de seus processos licitatórios, respeitando os 
princípios da legalidade, publicidade e, especialmente, da competitividade. O 

objetivo maior das licitações públicas é garantir a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, sem restringir a participação de potenciais 

fornecedores de forma desnecessária. 

 

Dessa forma, considerando que existem diversos modelos no mercado 

capazes de atender integralmente às necessidades da Administração, não há 
a necessidade de um detalhamento excessivo nas especificações técnicas. O 

órgão licitante deve, ao elaborar o edital, identificar um conjunto 
representativo desses modelos, garantindo que as especificações sejam 

claras e suficientes para assegurar a competitividade. 

 

Por conseguinte, a ausência de especificações excessivas e detalhadas no 

edital, como sugerido pela impugnante, deve ser vista não como uma falha, 
mas como uma prática legítima para garantir a liberdade de escolha dos 

licitantes dentro dos parâmetros necessários para o atendimento das 

necessidades do objeto da licitação. O fato de não incluir detalhes 
excessivos, como dimensões ou gramatura específica de itens, não implica 

em prejuízo para a competição, uma vez que essas especificações podem 
ser determinadas de acordo com as necessidades do contratante no 

momento da execução do contrato, desde que atendam aos requisitos 
mínimos necessários. 
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No caso presente, a administração se comprometeu a realizar uma pesquisa 

de mercado prévia, o que assegura que os itens descritos no edital atendem 
às necessidades da rede municipal de ensino de Licínio de Almeida, sem 

necessidade de amarras que possam direcionar a licitação para um 

fornecedor específico. Portanto, a ausência de detalhes excessivos não 
prejudica o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos 

parâmetros adequados para garantir o atendimento das necessidades sem 
restringir a participação de fornecedores. 

 

A empresa SERV TECK FACILITIES LTDA questiona a falta de 
especificações detalhadas no edital do Pregão Eletrônico nº 001/2025, 

argumentando que isso compromete a formulação de propostas e pode 
gerar distorções nos preços ofertados. No entanto, a ausência de detalhes 

como dimensões, gramatura da capa e número exato de folhas não 
inviabiliza a concorrência, pois os produtos escolares seguem padrões 

comerciais bem estabelecidos. Além disso, o edital visa garantir a melhor 
relação custo-benefício para a Administração Pública, permitindo ampla 

participação de fornecedores com produtos equivalentes e adequados ao uso 
escolar. 

 

No caso do giz de cera, a empresa alega que há diferentes modelos no 
mercado, como "Jumbo" e "Primeira Infância", que possuem variações de 

tamanho e preço. Entretanto, essa diferenciação não impede a participação 
de fornecedores, pois ambos os tipos atendem ao público-alvo da rede 

municipal de ensino. A ausência de especificação detalhada não gera 
privilégio indevido, apenas amplia a concorrência e possibilita uma maior 

variedade de ofertas, o que pode resultar em preços mais vantajosos para a 
Administração. 

 

Quanto à unidade de fornecimento dos materiais, a impugnação questiona 
se a referência ao quantitativo em "pacote" ou "unidade" pode gerar 

inconsistências na precificação. No entanto, Referente ao item Massa de 
Modelar descrito no edital, esclarecemos que houve uma imprecisão na 

redação. O correto a se considerar é que o produto deve atender às 

seguintes especificações principais, massa de modelar à base de amido, não 
tóxica, com 12 cores e glitter, o peso mínimo por conjunto deve ser de 

180g, o item deve ser equivalente ou superior em qualidade ao produto da 
marca Faber-Castell, a menção a "PCT. C/ 04 unidades" refere-se à forma 
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como o produto pode ser embalado, mas não interfere na necessidade de 

um conjunto completo de 12 cores. 

 

Sobre os cadernos universitários, a contestação menciona a falta de 

especificação da gramatura da capa e do número de folhas, o que, segundo 
a empresa, poderia impactar no valor ofertado. No entanto, a Administração 

tem discricionariedade para aceitar propostas com variações dentro de um 
padrão razoável, desde que os produtos atendam ao uso escolar. A 

exigência de uma capa dura ou flexível não altera significativamente a 

funcionalidade do item, e a variação de folhas dentro de um intervalo padrão 
(240 a 300 folhas) não compromete sua finalidade. 

 

Diante disso, a impugnação não apresenta argumentos suficientemente 

sólidos para justificar alterações no edital. As especificações permitem uma 

ampla competitividade e garantem que a Administração obtenha a melhor 
proposta disponível no mercado. Assim, não há necessidade de 

modificações, sendo recomendada a manutenção do edital em sua forma 
original. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de impugnação ao edital do Pregão 
Eletrônico nº 001/2025, mantendo o certame nos seus termos originais, 

uma vez que não foi demonstrada qualquer irregularidade que comprometa 

a lisura ou a competitividade do processo licitatório. 

 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 
Licínio de Almeida, Bahia, para conhecimento dos interessados. 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 29 de Janeiro de 2025. 
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Éden Rodrigues Baleeiro 
Pregoeiro Oficial Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, Bahia. 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 
 

Éden Rodrigues Baleeiro 
Pregoeiro Oficial Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, Bahia. 
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DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2025 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de pedido de impugnação apresentado pela empresa BELA VISTA 
TÊXIL LTDA, CNPJ nº 30.824.284/0001-00, contra o Edital de Pregão 

Eletrônico nº 001/2025, alegando irregularidades quanto ao prazo exíguo 
para entrega do objeto licitado. 

 

Alega a impugnante que o prazo de 05 (cinco) dias para entrega do objeto é 
restritivo, ilegal e sem critério de vantajosidade, dificultando a participação 

de empresas sediadas fora do município e restringindo a competição. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

A Lei 14.133/2021 confere ao gestor público a prerrogativa de estabelecer 
prazos para entrega dos bens e serviços licitados, desde que haja motivação 

adequada e que o prazo atenda ao interesse público. No caso em análise, a 
Administração justifica a necessidade de fornecimento célere dos materiais 

em razão do início do ano letivo, o que torna imprescindível a manutenção 
do prazo estipulado no edital. 

 

A Lei 14.133/2021 estabelece os princípios que devem reger a licitação, 
destacando-se a eficiência e a economicidade. A definição de prazos deve 

observar a necessidade de garantir que os materiais sejam entregues a 
tempo de serem distribuídos aos alunos, evitando prejuízos ao planejamento 

pedagógico e ao andamento das aulas. 

 

O prazo de 5 (cinco) dias para entrega do objeto foi estabelecido com base 

em critérios técnicos e de interesse público, visando atender a uma 
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necessidade urgente do Município. Ressalta-se que o edital não impõe 
restrições geográficas, sendo permitida a participação de empresas de 

qualquer localidade, desde que cumpram as condições estabelecidas. 

 

A alegação de que o prazo é insuficiente para a confecção e entrega do 

objeto não pode ser acolhida, uma vez que o edital foi elaborado 
considerando a viabilidade de execução por parte dos fornecedores. 

Ademais, a existência de empresas capazes de atender ao prazo 
estabelecido demonstra que o mesmo é factível, não configurando 

ilegalidade ou restrição indevida. 

 

Por exemplo, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) 

analisou um caso em que o edital estabelecia um prazo de cinco dias úteis 
para a entrega de materiais. A justificativa para esse prazo foi a necessidade 

de garantir a continuidade de serviços públicos imprescindíveis, evitando 
paralisações devido a atrasos na entrega. O Tribunal considerou o prazo 

adequado diante da urgência e da importância de manter os serviços em 
funcionamento. 

 

REPRESENTAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL. 
REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE PNEUS 

NOVOS E CÂMARAS DE AR. EXIGÊNCIA DE 
PRODUTOS DE PRIMEIRA LINHA. PRAZO EXÍGUO DE 

ENTREGA. IMPROCEDÊNCIA DAS IRREGULARIDADES 
APONTADAS. ARQUIVAMENTO. 1. O uso da 

expressão primeira linha no edital de licitação não 
viola o princípio do julgamento objetivo, uma vez que 

essa expressão é usualmente empregada no mercado 
de pneus. 2. O prazo estipulado para a entrega dos 

produtos deve ser analisado em conformidade com o 

objeto, com as justificativas técnicas apresentadas, 
as especificidades e o resultado da contratação. A 

fixação do prazo de 05 (cinco) dias úteis contido no 
edital é justificado pela necessidade de assegurar a 

continuidade de serviços públicos imprescindíveis, 
que não podem ficar paralisados pela demora 

excessiva na entrega. Primeira Câmara 39ª Sessão 
Ordinária − 18/12/2018. 
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(TCE-MG - RP: XXXXX, Relator: CONS. DURVAL 
ANGELO, Data de Julgamento: 18/12/2018, Data de 

Publicação: 22/02/2019) 

 

O edital em questão observa estritamente os princípios da isonomia, 

legalidade e competitividade. O prazo estabelecido não foi definido com o 
intuito de beneficiar empresas locais, mas sim para atender a uma 

necessidade específica do Município, sem prejuízo à participação de licitantes 
de outras localidades. 

 

O princípio da competitividade não pode ser analisado isoladamente, 
devendo ser equilibrado com a necessidade de garantir o cumprimento da 

função pública e a continuidade do serviço educacional. O tempo hábil para 
fabricação e transporte deve ser compatível com o interesse público, e não 

apenas com a conveniência dos fornecedores. 

 

Portanto, a fixação de um prazo de 05 (cinco) dias para entrega do objeto 

da licitação encontra respaldo na legislação e na jurisprudência, além de 
atender aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e 

economicidade. 

 

III – DECISÃO 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de impugnação ao edital do Pregão 
Eletrônico nº 001/2025, mantendo o certame nos seus termos originais, 

uma vez que não foi demonstrada qualquer irregularidade que comprometa 
a lisura ou a competitividade do processo licitatório. 

 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 
Licínio de Almeida, Bahia, para conhecimento dos interessados. 
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Licínio de Almeida, Bahia, 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Éden Rodrigues Baleeiro 

Pregoeiro Oficial Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, Bahia.  
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